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2ª RETIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado de Minas Gerais, por meio de seu Prefeito, o Senhor Miguel 
Paulo Souza Filho, torna pública a seguinte retificação: 
 

 
1. Fica ALTERADA a lotação das vagas dos cargos 41 - Fisioterapeuta / Especialista em Saúde – SEMS 

e 42 - Fonoaudiólogo / Especialista em Saúde – SEMS. 
 
Onde se lê: Unidade Promotora de Cuidado e Reabilitação; 
 
Leia-se: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2. Fica INCLUÍDA a Lei Municipal nº 2.982/2015 ao edital. 
 

3. No intuito de adequar o edital e seus anexos à Lei Municipal nº 2.982/2015, fica ALTERADA a 
nomenclatura dos cargos 47 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AB) – SEMDS 
(Centro de Referência da Assistência Social - CRAS MUNICIPAIS), 48 - Motorista / Oficial de Serviços 
Públicos - Categoria (AB) – SEMDS (Centro de Referência Especializada da Assistência Social – 
CREAS), 49 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AB) – SEMDS (Conselho Tutelar), 
50 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AD) – SEMDS (Instituição de Acolhimento 
Mundo Encantado – IAME), 53 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos Categoria “AB” (Defesa Civil). 
 
Onde se lê: Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AB), leia-se: Motorista / Oficial de 
Serviços Públicos - Categoria (B); 
 
Onde se lê: Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AD), leia-se: Motorista / Oficial de 
Serviços Públicos - Categoria (D). 
 

4. Além disso, ficam ALTERADAS as exigências dos cargos 47 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos 
- Categoria (AB) – SEMDS (Centro de Referência da Assistência Social - CRAS MUNICIPAIS), 48 - 
Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria (AB) – SEMDS (Centro de Referência 
Especializada da Assistência Social – CREAS), 49 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos - 
Categoria (AB) – SEMDS (Conselho Tutelar), 50 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos - Categoria 
(AD) – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo Encantado – IAME), 51 - Motorista / Oficial de 
Serviços Públicos - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento, 52 - Motorista / Oficial de Serviços 
Públicos - SEMS e 53 - Motorista / Oficial de Serviços Públicos Categoria “AB” (Defesa Civil). 
 
Onde se lê: CNH “A e B”, leia-se: CNH “B”. 
 
Onde se lê: CNH “A e D”, leia-se: CNH “D”. 
 

5. Ficam INCLUÍDOS os cargos Médico Veterinário / Especialista em Saúde – SEMS; Nutricionista / 
Técnico de Nível Superior – SEMED e Nutricionista/ Especialista em Saúde – SEMS na aba referente 
às provas de Nível Superior do anexo II. 
 

6. Para fins de adequação da aba de conhecimentos específicos dos cargos de nível superior do Anexo 
IV:  
 
Onde se lê: Assistente Social, leia-se: Assistente Social / Especialista em Saúde – SEMS / Assistente 
Social / TNS Políticas Sociais – SEMDS (Centro de Referência da Assistência Social – CRAS) / 
Assistente Social / TNS Políticas Sociais – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo Encantado – 
IAME) / Assistente Social da Educação Básica / TNS SEMED; 
 
Onde se lê: Biomédico, leia-se: Biomédico / Especialista em Saúde – SEMS;  
 
Onde se lê: Cirurgião Dentista, leia-se: Cirurgião Dentista / Especialista em Saúde – SEMS – Atenção 
Primária; 
 
Onde se lê: Educador Físico, leia-se: Educador Físico / Especialista em Saúde – SEMS – Atenção 
Primária; 
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Onde se lê: Enfermeiro, leia-se: Enfermeiro / Especialista em Saúde - SEMS – (Atenção Primária - 
Zona Rural) / Enfermeiro / Especialista em Saúde – SEMS – (Atenção Primária - Zona Urbana) / 
Enfermeiro / Especialista em Saúde – SEMS – CAPS / Enfermeiro / Especialista em Saúde - SEMS 
– Hospital Municipal (Ginecologia e Obstetrícia) / Enfermeiro / Especialista em Saúde – SEMS (Lar 
dos Idosos) / Enfermeiro/Especialista em Saúde – SEMS - Hospital Municipal (Auditoria); 
 
Onde se lê: Farmacêutico, leia-se: Farmacêutico / Especialista em Saúde – Atenção Primária / 
Farmacêutico / Especialista em Saúde – Farmácia Básica / Farmacêutico / Especialista em Saúde – 
Hospital Geral; 
 
Onde se lê: Fisioterapeuta, leia-se: Fisioterapeuta / Especialista em Saúde – SEMS – Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
Onde se lê: Fonoaudiólogo, leia-se: Fonoaudiólogo / Especialista em Saúde – SEMS – Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
Onde se lê: Médico Veterinário, leia-se: Médico Veterinário / Especialista em Saúde – SEMS; 
 
Onde se lê: Nutricionista, leia-se: Nutricionista / Técnico de Nível Superior – SEMED / Nutricionista/ 
Especialista em Saúde – SEMS; 

 
Onde se lê: Psicólogo, leia-se: Psicólogo / Especialista em Saúde – SEMS / Psicólogo / TNS Políticas 
Sociais – SEMDS (Instituição de Acolhimento Mundo Encantado – IAME) / Psicólogo / TNS Políticas 
Sociais – SEMDS (Centro de Referência Especializado da Assistência Socias – CREAS) / Psicólogo 
/ TNS Políticas Sociais – SEMDS (Família Acolhedora) / Psicólogo / TNS Políticas Sociais – SEMDS 
(Centro de Referência da Assistência Social - CRAS) / Psicólogo da Educação Básica / TNS – SEMED; 
 
Onde se lê: Supervisor Pedagógico, leia-se: Supervisor Pedagógico / Especialista da Educação 
Básica - Zona Rural / Supervisor Pedagógico / Especialista da Educação Básica – Zona Urbana. 

 
7. Diante de uma atualização legislativa, fica ALTERADA a aba de conhecimentos específicos do cargo 

de AUXILIAR DE SECRETARIA / ASSISTENTE TÉCNICO DA EDUCAÇÃO (ZONA URBANA) / 
AUXILIAR DE SECRETARIA / ASSISTENTE TÉCNICO DA EDUCAÇÃO (ZONA RURAL), prevista 
no Anexo IV. 
 
Onde se lê: Resolução SEE/MG nº 4.692/2021; 
 
Leia-se: Resolução SEE/MG nº 5.234/2026. 
 

8. Fica ALTERADO o item 9.4, alínea “k” do Edital. 
 
Onde se lê: Carteira de Trabalho (parte da foto frente-verso e o último contrato) 
 
Leia-se: Carteira de Trabalho - Física (parte da foto frente-verso e o último contrato) ou digital, emitida 
pelo aplicativo oficial. 

 
 

São Francisco - MG, 27 de março de 2026. 
 
 
 

Miguel Paulo Souza Filho 
Prefeito Municipal 
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